



EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 3828/2013





(EMENDA Nº 20)
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1º Acrescenta-se a entidade a seguir relacionada no rol de entidades a receberem repasses financeiros de Auxílios na Função 08 – Assistência Social; Subfunção 241 – Assistência ao Idoso; Programa 0008 – Proteção Social Especial:

 
- Dispensário São Vicente de Paulo – Construção do Lar Vicentino Padre Alaor - R$550.000,00.


Art. 2º Anula-se parcialmente recursos das dotações 0201.00.04.131.00022.0006 – COMUNICAÇÃO SOCIAL, PUBLICIDADE INSTITUCIONAL E DIVULGAÇÃO OFICIAL – 3.390.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS– PESSOA JURÍDICA– FONTE DE RECURSOS 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários, no valor de R$549.900,00 (quinhentos e quarenta e nove mil e novecentos reais), e 1201.00.04.122.00021.0048 – CONSTRUÇÃO E MELHORIAS FÍSICAS NOS ÓRGÃOS MUNICIPAIS – 4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
- Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários, no valor de R$100,00 (cem reais), do Projeto de Lei nº 3827/2013 – Orçamento 2014.

Art. 3º Ficam autorizadas a realização de eventuais alterações necessárias para dar cumprimento ao disposto nesta emenda.


Art. 4º Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 19 de dezembro de 2013.

 
FRANCISCO CARLOS FRECHIANI

Vereador
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